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UBÁ 1857
03 DE JULHO UBÁ

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE DEMANDANTE E FUNDAMENTAÇÃO DA
CONTRATAÇÃO

Setor Demandante: Diretoria Executiva do UBAPREV.

Fundamentação: art. 74, caput, inciso iii, alínea “f” c/c art. 6º, XVIII, alínea “f” c/c art. 72,
todos da lei nº 14.133, de 2021

1 - INDICAÇÃO DO SERVIÇO QUE SE PRETENDE CONTRATAR

1.1 - Contratação de Curso Preparatório para a Prova de Certificação Profissional da Secretaria
da Previdência - SPREV (CP RPPS) Nível Básico que será realizada pelos novos Conselheiros
do Conselho Administrativo (Deliberativo) e Fiscal do UBAPREV. O curso deverá ser ofertado
no formato EAD, de acordo com o conteúdo programático do Manual de Certificação (versão 1.5)
disponibilizado pelo Ministério da Previdência Social, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos neste documento.

2 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A contratação do curso tem como objetivo capacitar os novos membros dos Conselhos
Administrativo e Fiscal do UBAPREV, nomeados pela Portaria nº 19.426/2025, para a
realização da Prova de Certificação Profissional da Secretaria da Previdência – SPREV (CP
RPPS) – Nível Básico. A iniciativa atende aos requisitos de certificação obrigatória estabelecidos
pela Lei nº 13.846, de 18 de junho de 2019, que alterou a Lei nº 9.717/1998, especialmente com
a inclusão do art. 8º-B. Essa legislação define os critérios mínimos exigidos para o exercício das
funções dos dirigentes da unidade gestora, do responsável pela gestão das aplicações dos
recursos, bem como dos membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal e do Comitê de
Investimentos dos RPPS.

2.2 Conforme verificado em experiências anteriores da administração do UBAPREV, a
realização de curso preparatório tem contribuído de forma significativa para o desempenho dos
conselheiros na prova de certificação. Além de facilitar a compreensão do conteúdo exigido, o
curso proporciona um aprofundamento prático e teórico sobre as rotinas e responsabilidades no
âmbito do RPPS, fortalecendo a atuação dos membros nomeados.

3 - QUANTIDADE A SER CONTRATADA

Item Descrição Unid. Quant.

1 Curso Preparatório para a Prova de Certificação
Nível Básico dos Novos Conselheiros do

Inscrição 12
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Item Descrição Unid. Quant.

Conselho Administrativo (Deliberativo) e Fiscal
do UBAPREV, no formato EAD, de acordo com
o conteúdo programático do Manual de
Certificação (versão 1.5) disponibilizado pelo
Ministério da Previdência Social. O curso deve
ser estruturado no formato EAD, com acesso
individualizado para que cada conselheiro possa
acompanhar seu progresso e utilizar o material
conforme sua disponibilidade de horário. Além
disso, o curso deverá oferecer: Material
atualizado, apostilas ou material equivalente,
organizado por módulos (ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, SEGURIDADE SOCIAL, GESTÃO
CONTÁBIL, PLANO DE CUSTEIO, GESTÃO
DOS INVESTIMENTOS, COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA, CERTIFICAÇÃO
INSTITUCIONAL – PRÓ-GESTÃO RPPS,
REQUISITOS PARA DIRIGENTES E
CONSELHEIROS, ÍNDICE DE SITUAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA, CONTROLE,
REGULAÇÃO, SUPERVISÃO E
FISCALIZAÇÃO, RESPONSABILIDADES E
INELEGIBILIDADES, GESTÃO,
GOVERNANÇA, ÉTICA, RISCOS E
COMPLIANCE). Aulas online gravadas, com ao
menos uma aula por módulo a ser estudado.
Simulados ao final de cada módulo de estudo.
Pelo menos um encontro remoto com os
conselheiros (com duração estimada de 3 horas)
para esclarecimento de dúvidas e pontos
relevantes do conteúdo estudado. Este encontro
será agendado em data a ser definida entre o
UBAPREV e a empresa contratada. Canal para o
envio de dúvidas (e-mail ou WhatsApp).
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4 - PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER INICIADO O
SERVIÇO/CONTRATAÇÃO

4.1 - O objeto necessita ser contratado até maio/2025.

5 - INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) RESPONSÁVEIS PELO PLANEJAMENTO
DA CONTRATAÇÃO

5.1 Luana Souza Vaz - Assistente Administrativo I

6 - DESIGNAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA
CONTRATAÇÃO

6.1 - Gestor: Ana Paula Gomes de Aguiar Vargas - Presidente da Diretoria Executiva do
UBAPREV

6.2 - Fiscal: Welinton de Paiva - Diretor administrativo/ financeiro do UBAPREV - Fiscalização
da contratação.

7 - CONSIDERAÇÕES FINAIS

7.1 - Declaro que os agentes públicos indicados para o planejamento e a fiscalização da
contratação, foram comunicados e estão cientes de suas atribuições.

7.2 - Tendo em vista que o valor total da contratação não atinge o limite da dispensa de licitação
pelo valor, fica nos termos do art. 3º, §1º do Anexo I do Decreto Municipal nº 6.956/2023
dispensado a elaboração do Estudo Técnico Preliminar.

CIENTE DA EQUIPE DE
FISCALIZAÇÃO

O Gestor e o fiscal da contratação declaram ciência de suas nomeações e das regras e diretrizes
consignadas no Decreto Municipal nº 6.956/2023 e na Lei 14.133/2021, concernentes a suas
atribuições e responsabilidades.

Ana Paula Gomes de Aguiar Vargas
Gestor

Welinton de Paiva

Fiscal
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Ubá, 01 de abril de 2025

Luana Souza Vaz
Planejador

Aprovo o Documento de formalização de demanda, considerando a importância da contratação,
em face da necessidade apresentada.

Ubá, 01 de abril de 2024.

__________________________________________________
Ana Paula Gomes de Aguiar Vargas

Presidente da Diretoria Executiva do UBAPREV.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6409-BF58-BEFE-2925

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUANA DE SOUZA VAZ (CPF 115.XXX.XXX-03) em 23/04/2025 17:27:45 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

WELINTON DE PAIVA (CPF 998.XXX.XXX-49) em 23/04/2025 17:38:34 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANA PAULA GOMES DE AGUIAR VARGAS (CPF 054.XXX.XXX-84) em 25/04/2025 15:08:15

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://prefeiturauba.1doc.com.br/verificacao/6409-BF58-BEFE-2925


